
 

PORTARIA Nº.  7.655/2024  
De 08 de Janeiro de 2024. 
 
"DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
PARA COMPOR A COMISSÃO DE 
ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DO CONVÊNIO 
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PILAR DO SUL E A ASSOCIAÇÃO DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA PILAR DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 
MARCO AURÉLIO SOARES, Prefeito Municipal de Pilar 

do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
 

RESOLVE 
 

Art. 1º - Ficam designados para compor a Comissão de 

Acompanhamento e Avaliação do Convênio celebrado entre a Prefeitura Municipal de Pilar 

do Sul e a Associação da Santa Casa de Misericórdia de Pilar do Sul, os seguintes 
membros: 
 

 

Jamille Michele Kruger Maia RG 54.997.101-4 

Joicelaine Aurora Vieira RG 40.561.928-5 

Bruno César da Silva RG 40.948.282-1 

Bruno de Souza Santos RG 42.367.370-1 

Clóvis Ruivo de Proença RG 33.483.704-2 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando expressamente a Portaria nº 7.258 /2021, retroagindo seus efeitos 

para 20 de Dezembro de 2023. 
 

 

Pilar do Sul, 08 de janeiro de 2024. 
 

            
MARCO AURÉLIO SOARES 

Prefeito Municipal 
 

 
 

MILENA GUEDES C. P. DOS SANTOS 
Secr. Gestora Jurídica de Cont. de Legalidade, Licitações e Tributos 

 
 
 

RITA DE CÁSSIA QUEIROZ CARVALHO  
                                         Secretária de Saúde e Bem Estar 
     
Registrada e publicada na Secretaria da Prefeitura Municipal de Pilar do Sul, na data supra. 
 
                                                                                                  Carlos Eduardo Antonio 
                                                                                                   Assistente Administrativo I 
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PREFEITURA DE PILAR DO SUL

RUA TEN ALMEIDA

PILAR DO SUL - CEP - 18.185-000

(15) 3278-9700

CÓDIGO DE ACESSO

4263E9EA0DAE4801B587A96D173EEE26

VERIFICAÇÃO DAS ASSINATURAS

Este documento foi assinado digitalmente/eletronicamente pelos seguintes signatários nas datas indicadas

Para verificar a validade das assinaturas acesse o link abaixo

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4263E9EA0DAE4801B587A96D173EEE26

https://pilardosul.flowdocs.com.br:2096/public/assinaturas/4263E9EA0DAE4801B587A96D173EEE26
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